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Nome Cargo
Diária

N°

Valor Unitário e
Total a pagar

R$

Luciana Barbosa Queiroz de Almeida Consultora Técnico 1 340,50

Michel André Bezerra Lima Gradvohl Consultor Técnico 1 340,50

Giovanna Augusta Moura Adjafre Vasconcelos Técnica de Controle Externo 1 314,31

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2026.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 58/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o Instituto Rui Barbosa -
IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no Processo nº 02189/2026-2,
RESOLVE autorizar o deslocamento das servidoras Adriana Maria Pinheiro de Almeida, ocupante do cargo
de Analista  de  Controle  Externo e  Izabelli  Lima,  Assessora  Administrativa, a  fim de participarem  das
agendas institucionais da Presidência do Instituto Rui Barbosa, em Brasília/DF, no período de 02/02/2026 a
06/02/2026, sem custos para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2026.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por  exemplo,  não  podem  ser  visualizados  antes  do  seu  julgamento  definitivo,  exceto  para  partes  ou
representantes habilitados nos autos.


